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LEI N. 10.945, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO DE
2023

O Povo de Florianópolis, por seus representantes, aprova e eu
sanciono a seguinte Lei:

 
Capítulo I

Das Disposições Preliminares
 

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do município de Florianópolis para o exercício financeiro de
2023, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da
administração municipal direta, indireta e autarquias;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os órgãos, entidades, fundos e
fundações da administração direta e indireta, instituídos e mantidos pelo Poder Público, vinculados à Seguridade
Social.
 

Capítulo II
Da Estimativa da Receita e da Fixação da Despesa

 
Art. 2º Fica estimada a receita e fixada a despesa do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
do Município de Florianópolis para o exercício financeiro de 2023, em R$ 3.745.437.915,00 (três
bilhões, setecentos e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e
quinze reais), conforme os anexos integrantes desta Lei.
                   I – O total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Florianópolis
para o exercício de 2023, referente aos Poderes, Legislativo e Executivo, incluídos os Fundos,
as Fundações, as Autarquias é de R$ 3.745.437.915,00 (três bilhões, setecentos e quarenta e
cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, novecentos e quinze reais), sendo:

1.1 – Recursos Correntes ................................. R$          3.265.659.08       87,19%
1.2 – Recursos Capitais..................................... R$        305.800.442,00      8,27%
1.3 – Recursos Intra-Orçamentários ................. R$        365.478.937,00      9,88%
1.4 – Deduções da Receita Corrente................. R$       -191.500.550,00     -5,18%
Total.................................................................... R$     3.745.437.915,00   100,00%
II – O total do Orçamento Fiscal do município de Florianópolis para o exercício de

2023, referente aos Poderes, Legislativo e Executivo, incluídos os Fundos, as Fundações, as
Autarquias instituídas e mantidas pelo Município, é de R$ 2.520.183.035,00 (dois bilhões,
quinhentos e vinte milhões, cento e oitenta e três mil, trinta e cinco reais).

III – O total do Orçamento da Seguridade Social do município de Florianópolis para
o exercício de 2023, referente aos Poderes, Legislativo e Executivo, incluídos os Fundos, as
Fundações, as Autarquias instituídas e mantidas pelo Município, é de R$ 1.225.254.880,00 (um
bilhão, duzentos e vinte e cinco milhões, duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e noventa
e seis reais).

§1º Para efeito deste artigo, entende-se por Seguridade Social, o conjunto de ações
destinadas a assegurar o direito à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social.

§2º Fica autorizada, por ato do Chefe do Poder Executivo, abertura de créditos adicionais
suplementares para a cobertura de dotações orçamentárias com saldos insuficientes, inclusive quando for o
caso, para a criação de novos elementos de despesas e novas fontes de recursos, transposições, inclusive
quando da alteração da estrutura orçamentária, usando como fontes de redução os recursos apresentados no
art. 35 desta Lei.
 

Capítulo III
Da Despesa Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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Art. 3º A Despesa Total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o exercício de 2023
de R$ 3.745.437.915,00 (três bilhões, setecentos e quarenta e cinco milhões, quatrocentos e
trinta e sete mil, novecentos e quinze reais), será realizada de acordo com as discriminações
constantes nos Anexos de Despesas desta lei, à conta de recursos próprios e vinculados, da
Administração Direta e Indireta compreendendo as Fundações, os Fundos, as Autarquias e
obedecerá a seguinte especificação:

1 – Despesa Total do Orçamento
1.1 – Por Órgão – Recursos Totais
I – Poder Legislativo............................................. R$                               95.030.000,00    
II – Poder Executivo.............................................. R$                          3.650.407.915,00     
1.2 – Por Função de Governo – Recursos Totais
01 – Legislativa..................................................... R$             95.030.000,00
02 – Judiciária....................................................... R$           106.216.234,00
04 – Administração................................................ R$           604.621.431,00
06 - Segurança Pública...................................... ....R$             74.333.944,00
08 – Assistência Social........................................... R$           106.837.318,00
09 – Previdência Social.......................................... R$          514.314.702,00
10 – Saúde............................................................. R$           604.102.860,00
11 – Trabalho.......................................................... R$               4.510.812,00
12 – Educação......................................................... R$           842.443.434,00
13 – Cultura.............................................................. R$             21.014.344,00
14 – Direitos da Cidadania....................................... R$               4.793.220,00
15 - Urbanismo......................................................... R$           354.145.082,00
16 – Habitação......................................................... R$               2.881.331,00
17 – Saneamento..................................................... R$            55.299.338,00
18 – Gestão Ambiental............................................. R$             61.449.300,00
19 – Ciência e Tecnologia........................................ R$                  106.194,00
20 – Agricultura........................................................ R$                  175.227,00
23 – Comércio e Serviços........................................ R$               1.378.760,00
26 – Transporte........................................................ R$             21.177.213,00
27 – Desporto e Lazer.............................................. R$               8.719.215,00
28 – Encargos Especiais.......................................... R$           244.767.877,00
99 – Reserva de Contingência................................. R$             17.120.079,00
Total Geral................................................................ R$                           3.745.437.915,00
1.3 – Por Classificação Econômica – Recursos Totais
1.3.1 - Despesas Correntes..................................... R$         3.051.776.927,00
1.3.2 - Despesas de Capital.................................... R$            676.540.909,00
1.3.3 - Reserva de Contingência.............................. R$               17.120.079,00
Total Geral................................................................ R$         3.745.437.915,00

 
Capítulo IV

Dos Orçamentos Por Entidade

1 - Da Prefeitura de Florianópolis
 
Art. 4º O Orçamento da Prefeitura Municipal de Florianópolis, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a
despesa em R$ 2.200.116.325,00 (dois bilhões, duzentos milhões, cento e dezesseis  mil, trezentos e vinte e
cinco reais).

– Secretaria Municipal da Casa Civil................................................. R$                3.820.701,00
– Secretaria Municipal de Transp.e Mob. Urbana.............................. R$            166.980.332,00
– Secretaria Municipal da Administração.......................................... .R$              42.157.513,00
– Procuradoria Geral do Município.................................................... .R$            103.999.797,00
– Sec. Munic. do Meio Amb. e Desenv. Urbano................................. R$              21.049.538,00
– Secretaria Municipal de Educação...................................................R$            842.348.434,00
– Secretaria Municipal de Infraestrutura............................................ R$             303.176.283,00

– Subprefeitura do Norte................................................................... R$                   90.000,00
– Subprefeitura do Sul....................................................................... R$                   90.000,00
– Secretaria Municipal de Turismo, Tec. e Desenv. Económico...      R$             33.743.586,00
– Secretaria Municipal de Saúde....................................................... R$                1.494.682,00
– Secretaria Municipal do Continente e Assuntos Metropolitanos.... R$               26.455.543,00
– Secretaria Municipal de Assistência Social..................................... R$              72.115.420,00
– Secretaria Mun. de Segurança Pública........................................... R$              45.323.600,00
– Encargos Gerais do Município........................................................ R$            323.652.780,00
– Gabinete do Prefeito....................................................................... R$              98.241.594,00
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– Subprefeitura do Leste.................................................................... R$                    50.000,00
– Secretaria Municipal da Fazenda.................................................... R$              59.527.854,00
– Secretaria Munic. de Cultura, Esporte e Lazer................................ R$                6.441.074,00
– Secretaria Municipal do Meio Ambiente ......................................... R$              39.857.926,00
– Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor........................... .R$                 4.793.220,00
- Subprefeitura Centro....................................................................... R$ 50.000,00
– Chefia de Gabinete......................................................................... R$   3.375,00
– Secretaria Municipal de Transparência, Auditoria e Controle......... R$                3.453.073,00
– Reserva de Contingência................................................................. R$               1.200.000,00
– Transferência Financeira.................................................................. R$           843.927.633,00

 
2 – Do Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis (IPUF)

 
Art. 5º O Orçamento do Instituto de Planejamento Urbano de Florianópolis (IPUF), para o exercício de 2023,
estima a receita e fixa a despesa em R$ 16.846.750,00 (dezesseis milhões, oitocentos e quarenta e seis mil,
setecentos e cinquenta reais).
 

3 – Da Fundação Cultural de Florianópolis - Franklin Cascaes
 
Art. 6º O Orçamento da Fundação Cultural de Florianópolis - Franklin Cascaes, para o exercício de 2023, estima
a receita e fixa a despesa em R$ 12.911.388,00 (doze milhões, novecentos e onze mil, trezentos e oitenta e oito
reais).
 

4 – Da Fundação Municipal de Esportes
 
Art. 7º O Orçamento da Fundação Municipal de Esportes, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a
despesa em R$ 8.671.915,00 (oito milhões, seiscentos e setenta e um mil, novecentos e quinze reais).
 

5 – Da Fundação Municipal do Meio Ambiente (FLORAM)
 
Art. 8º O Orçamento da Fundação Municipal do Meio Ambiente (FLORAM), para o exercício de 2023, estima a
receita e fixa a despesa em R$ 21.591.374,00 (vinte e um milhões, quinhentos e noventa e um mil, trezentos e
setenta e quatro reais).
 

6 – Do Fundo Municipal de Cinema (FUNCINE)
 
Art. 9º O Orçamento do Fundo Municipal de Cinema (FUNCINE), para o exercício de 2023, estima a receita e
fixa a despesa em R$ 1.001.025,00 (um milhão, um mil, vinte e cinco reais).
 

7 – Do Fundo Municipal para Promoção do Empreendimento e do Desenvolvimento, Comercial,
Industrial, Rural E Marinho (FUMDESF)

Art. 10. O Orçamento do Fundo Municipal para Promoção do Empreendimento e do Desenvolvimento,
Comercial, Industrial, Rural e Marinho (FUMDESF), para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a despesa
em R$ 528.495,00 (quinhentos e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e cinco reais).
 

8 – Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 11. O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o exercício de 2023,
estima a receita e fixa a despesa em R$ 2.390.520,00 (dois milhões, trezentos e noventa mil, quinhentos e vinte
reais).
 

9 – Do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social

Art. 12. O Orçamento do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social, para o exercício de 2023, estima a
receita e fixa a despesa em R$ 2.881.331,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta e um mil, trezentos e trinta e um
reais).
 

10 – Do Fundo Municipal de Saúde

Art. 13. O Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a despesa
em R$ 602.608.178,00 (seiscentos e dois milhões, seiscentos e oito mil, cento e setenta e oito reais).

11 – Do Fundo Municipal de Assistência Social
 
Art. 14. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício de 2023, estima a receita e

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 2
 s

ig
na

tá
rio

s
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 s
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e,
 a

ce
ss

e:
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

m
f.s

c.
go

v.
br

/c
er

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: 2

21
22

31
13

53
3B

6C
10

9



Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis
Gabinete do Prefeito

Site: www.pmf.sc.gov.br - E-mail: gabinete@pmf.sc.gov.br
Telefone: (48) 3251.6066

fixa a despesa em R$ 19.690.768,00 (dezenove milhões, seiscentos e noventa mil, setecentos e sessenta e oito
reais).
 

12 – Do Instituto de Geração de Oportunidades de Florianópolis (IGEOF)
 
Art. 15. O Orçamento do Instituto de Geração de Oportunidades de Florianópolis (IGEOF), para o exercício de
2023, estima a receita e fixa a despesa em R$ 955.055,00 (novecentos e cinquenta e cinco mil, cinquenta e
cinco reais).

13 – Do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis
 
Art. 16. O Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Florianópolis,
para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a despesa em R$ 508.105.621,00 (quinhentos e oito milhões,
cento e cinco mil reais, seiscentos e vinte um reais).
 

14 – Do Fundo Municipal de Saneamento Básico
 
Art. 17. O Orçamento do Fundo Municipal de Saneamento Básico, para o exercício de 2023, estima a receita e
fixa a despesa em R$ 54.749.413,00 (cinquenta e quatro milhões, setecentos e quarenta e nove mil,
quatrocentos e treze reais).
 

15 – Da Autarquia Melhoramentos da Capital (COMCAP)
 
Art. 18. O Orçamento da Autarquia Melhoramentos da Capital (COMCAP), para o exercício de 2023, estima a
receita e fixa a despesa em R$ 186.868.176,00 (cento e oitenta e seis milhões, oitocentos e sessenta e oito mil,
cento e setenta e seis reais).
 

16 – Do Fundo Municipal de Emergência e Defesa Civil de Florianópolis
 
Art. 19. O Orçamento do Fundo Municipal de Emergência e Defesa Civil de Florianópolis, para o exercício de
2023, estima a receita e fixa a despesa em R$ 3.035.347,00 (três milhões, trinta e cinco mil, trezentos e
quarenta e sete reais).
 

17 – Da Câmara Municipal de Florianópolis
 
Art. 20. O Orçamento da Câmara Municipal de Florianópolis, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a
despesa em R$ 95.030.000,00 (noventa e cinco milhões, trinta mil reais).
 

18 – Do Fundo Municipal de Turismo
 
Art. 21. O Orçamento do Fundo Municipal de Turismo, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a
despesa em R$ 541.333,00 (quinhentos e quarenta e um mil, trezentos e trinta e três reais).
 

19 – Do Fundo Municipal do Idoso
 
Art. 22. O Orçamento do Fundo Municipal do Idoso, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a despesa
em R$ 1.863.763,00 (um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta e três reais).
 

20 – Do Fundo Municipal de Inovação
 
Art. 23. O Orçamento do Fundo Municipal de Inovação, para o exercício de 2023, estima a receita e fixa a
despesa em R$ 3.842.275,00 (três milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, duzentos e setenta e cinco reais).

21 – Da Fundação Rede Solidária Somar Floripa
 
Art. 24. O Orçamento da Fundação Rede Solidária Somar Floripa, para o exercício de 2023, estima a receita e
fixa a despesa em R$ 1.208.863,00 (um milhão, duzentos e oito mil, oitocentos e sessenta e três reais).

Parágrafo único. As despesas das unidades gestoras serão realizadas segundo a apresentação dos anexos da
Lei n. 4.320, de 1964, parte integrante desta Lei.
 

Capítulo V
Das Demais Autorizações

 
Art. 25. A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a efetiva arrecadação da receita estimada, o
Poder Executivo Municipal, na abertura do Orçamento de 2023, fará a decomposição da despesa orçada, por
elementos e por fontes de recursos, enquadrando-os aos seus respectivos Órgãos e Unidades Orçamentárias.
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§1º Em cumprimento ao que dispõe este artigo o Executivo Municipal poderá criar novos
elementos de despesas e novas fontes de recursos, alterar o valor das dotações orçamentárias consignadas nos
respectivos elementos de despesas, para maior ou para menor, mediante a transposição, o remanejamento ou a
transferência de valores entre elementos de despesas, categorias de programação, projetos, atividades e/ou
entre órgãos.

§2º As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em parcelas mensais a título
de transferências financeiras sucessivas, nos prazos previstos no art. 90 da Lei Orgânica do Município de
Florianópolis.

§3º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar os Créditos Adicionais
Especiais, abertos no decorrer do exercício.

§4º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar as transposições e
remanejamentos e transferências de recursos orçamentários de uma Categoria de Programação para outra ou
de um Órgão para outro, inclusive de um Programa de Governo para outro.

§5º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar os créditos Suplementares
por conta de Superávit financeiro apurados em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme disposto no
art. 43, §1º, I, da Lei n. 4.320, de 1964.

§6º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar os créditos Suplementares
por conta de Excesso ou Provável Excesso de arrecadação apurados e acompanhado de memória de cálculo.
 
Art. 26. Fica a Secretaria Municipal da Fazenda designada o Órgão Central do Sistema de Planejamento e
Orçamento, a quem competirá proceder às movimentações das dotações, garantindo o equilíbrio orçamentário
com a real situação financeira.
 
Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar à conta do produto
de Operações de Crédito, até o limite dos valores contratados, bem como autorizado a contratar Operações de
Crédito, nos limites e prazos estabelecidos nas legislações vigentes.
 
Art. 28. Na realização do Orçamento referente às Despesas de Capital, os investimentos em execução terão
prioridades sobre novos projetos.

Art. 29. As dotações orçamentárias provenientes de recursos próprios do Município, com saldos insuficientes, ou
ainda não previstos no orçamento, serão adequadas por decretos do Chefe do Poder Executivo às novas
necessidades, por meio de créditos adicionais, inclusive com a criação de novos elementos de despesas, em até
1/4 (um quarto) do valor total disposto no art. 2º desta Lei, utilizando os respectivos instrumentos e demais
dotações dispostas no art. 33 desta Lei.
 
Art. 30. As dotações orçamentárias provenientes de recursos vinculados ou de convênios, contratos e outros
instrumentos de repasse, com saldos insuficientes, ou ainda não previstos no orçamento, serão adequados por
decretos do Chefe do Poder Executivo às novas necessidades, por meio de créditos adicionais, inclusive com a
criação de novas fontes de recursos e novos elementos de despesas, em até 1/4 (um quarto) do valor total
disposto no art. 2º desta Lei, utilizando os respectivos instrumentos e demais dotações dispostas no art. 33
desta Lei.
 
Art. 31. As dotações orçamentárias segundo a categoria econômica, despesas de capital e despesas correntes,
com saldos insuficientes, ou ainda não previstos no orçamento, serão adequadas por decretos do Chefe do
Poder Executivo às novas necessidades, por meio de créditos adicionais, inclusive com a criação de novas
fontes de recursos e novos elementos de despesas, em até 1/4 (um quarto) do valor total disposto no art. 2º
desta Lei, utilizando os respectivos instrumentos e demais dotações dispostas no art. 33 desta Lei.
 
Art. 32. Ao Poder Executivo Municipal, caberá autorização para abertura de Créditos Adicionais Suplementares,
em até 1/4 (um quarto), do total disposto no art. 2º desta Lei, para o atendimento às despesas com pessoal,
encargos sociais, auxílio lanche, auxílio refeição, ajuda de custo e demais despesas relacionadas à folha de
pagamento durante o exercício, em consequências de reajustes concedidos e/ou decisões judiciais inclusive, por
insuficiência de dotações, anulando dotações apresentadas no art. 33 desta Lei.
 
Art. 33. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar e alterar o Quadro de Detalhamento de
Despesas (QDD), por elementos e fontes de recursos, referente às dotações consignadas no orçamento de
2023, criando novas classificações de despesas quanto a sua natureza, elementos, inclusive, novas fontes de
recursos e seus respectivos valores, para adequação dos orçamentos vigentes.
 
Art. 34. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar correções de redação e valores
referentes a projetos, atividades, elementos de despesas e fontes de recursos, sem, no entanto, alterar os
valores totais consignados para cada projeto e/ou atividades aprovados.
 
Art. 35. São recursos hábeis para atendimento às autorizações de transferências, transposições e de
remanejamentos incluindo as aberturas de Créditos Adicionais Suplementares contidas na presente lei:

I - as anulações totais ou parciais de dotações ainda não comprometidas;
II - o superávit financeiro do exercício anterior, o excesso e/ou o seu provável excesso de
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arrecadação apurado no exercício;
III - o produto resultante de operações de crédito; e
IV - e de novos convênios, contratos e ajustes.

 
Art. 36. Os saldos provenientes dos créditos adicionais especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro
meses do exercício anterior, poderão ser reabertos para o exercício seguinte, mediante ato do Chefe do Poder
Executivo Municipal, conforme dispositivos da Lei Federal n. 4.320, de 1964.
 
Art. 37. As novas metas, as novas ações, as novas obras, os novos serviços, as aquisições de bens móveis e
imóveis e demais investimentos, inclusive seus respectivos programas, que constam do Orçamento para o
exercício financeiro de 2023 e que ainda não estão consignados ao Plano Plurianual do quadriênio 2022/2025,
passam a integrar a Lei n. 10.781, de 2021, que o aprovou.
 
Art. 38. Os recursos da Reserva de Contingência consignados no Orçamento do Município de Florianópolis, na
ordem de R$ 17.120.079,00 (dezessete milhões, cento e vinte mil, setenta e nove reais) serão destinados, por
ato do Chefe do Poder Executivo Municipal a atender os passivos contingentes e os riscos fiscais, previstos na
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, aprovada pela Lei n. 10.905, de 2022.
 
Art. 39. Fica o Poder Executivo Municipal de Florianópolis autorizado se necessário alocar e/ou remanejar as
dotações que não se concretizarem até a primeira semana do mês de dezembro de 2023, por ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal, para abertura de crédito suplementar de dotações com saldos insuficientes, a fim de
compatibilizar a despesa orçada com a receita arrecadada.
 
Art. 40. As emendas a que se refere o §7º do art. 88 da Lei Orgânica do Município, deverão atender ao art. 33 e
parágrafo único da Lei n. 10.905, de 2022.
 
Art. 41. Em caso de queda de receitas próprias do município fica vedada a obrigatoriedade da execução
orçamentária e financeira das programações a que se refere o §7º do art. 88 da Lei Orgânica do Município de
Florianópolis.  
 
Art. 42. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a designar o titular da Secretaria Municipal da Fazenda,
que por sua vez poderá delegar competência ao Superintende de Planejamento e Orçamento e/ou Diretor de
Planejamento e Orçamento, para remanejar por portaria do órgão Central do Sistema Administrativo de
Planejamento e Orçamento, dotações orçamentárias.
 
Art. 43. Os recursos da Reserva de Contingência destinados à cobertura dos riscos e eventos fiscais, caso não
se concretizem até o dia 11 de dezembro de 2023, poderão ser usados, por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações com saldos insuficientes, de
conformidade com o art. 5º da Portaria n. 42, de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
 
Art. 44. Fica previamente autorizada a transferência em parte ou em sua totalidade dos valores definidos no
Decreto de limitação de empenhos e movimentação financeira, para a ação 4.906 na unidade orçamentária
39.00 - Encargos Gerais do Município, no decorrer da execução orçamentária, para garantia do equilíbrio fiscal e
a obediência da ordem de prioridade das despesas.
 
Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Florianópolis, 21 de dezembro de 2022.
 

TOPAZIO SILVEIRA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

CARLOS EDUARDO DE SOUZA NEVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL
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